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PARECER JURIDICO

DA: Assessoria JurÍdica da Comissão Permanente de Licitaçóes de Piracuruca-Pl.

PARA: Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato.

PREGÃO ELETRÔNICo SRP N. Oo7/2023.

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO N. 00í.0001637/2023.

OBJETO: Registro de Preços para aqubição parceladq e_ sob demanda de materiais de

construção (hidráulico, pintura, jazída e ferraggns) para qtender as necessidades das

Secretarias, Fundos e Orgãos de Piracuruca, de acordo com as quantidades e especificaÇôes

constantes no termo de referêncía e minuta do edital.. . :.

PR,NCíP,O DA LEGALIDADÊ. EXAME DAs
MINUTAS DE EDITAI- ARP E CONTRATO. LEI NO

,. .10520n04L DECREÍO N" 10.021/2079. ARÍrGO 38,
,,VC'SO VI E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N'
8.666/93. LEt COMPLEMÉNTAR N" 1nnOO6 C/C LEt
COfr'PLEMENTAR N' 147/2014. CONTROLE
PREVENTNO DA LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA
DÁS 

'VORMAS 
E PRINCíPIOS NORTEADORES DA

LtctTAçÃo.

' 
" Tráta-se de consulta formulada pelá Cômissão Permanerite de Licitação de

Piracuruca-Pl, por intermedio da Sra. Pregoeira, acerca da legalidade das regras e condiÇões

Ílxadas no Edital e minutada ARP e do Contrato referente ao procedimento licitatório na

módalidade pREGÃo, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PRECO POR LOTE , nos

termos da Lei no 10.520, de 17 de julhode 2OO2, do Decreto no 10.024. de 20 de setembro de

2019, aplicando-se, subsiiliariamente,'a Lei no 8.666;de 21 dé junho de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital

Devidamente tramitadas as solicitações, o processo fora autuado nos autos do Processo

Adminishativo N" 001.000í 637/2023 de o certame será PE SRP no 007/2023, cujo obieto é o

Registro de Preços para aquisiÇão parcelada ê sob demanda de materiais de construção

(hidráulico, pintura, jazida e ferragens) para atender as necessidades das Secretariâs, Fundos

e Órgãos de Piracuruca, de acordo com as quantidades e especificações constantes no termo

de referência ê minuta do edital.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termo de referência contendo justiÍlcativa, relação dos

materiais e preÇos estimados, termo de abertura e autuação, autorizaÉo da Secretaria
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responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito municipal, bem como a Minuta do Edital

e seus anexos.

De acordo com as justificativas apresentadas no Termo de Reíerência, a aquisição

dos materiais, se faz essencial para dar continuidade aos trabalhos inseridos no PlaneJamento

Plurianual voltados a infraestrutura do município, permitindo aos habitantes desÍrutar,

plênamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos, com

acessibilidade, principalmente eÍn calçamento êstruturado e com os devidos reparos em suas

rachaduras e deterioÍação.

Os Materiais listados no Termo' de Referêncià enquadram-se no conceito de

material comum, para fins de contratàção por meio de pregão, isto é, trata-se de bem cujo

padrâo de qualidade e desempenho pode ser aferido por intermédio da deÍinição precisa do

objeto sendo de fácil acesso pelo§ diversos fornecedores atiavés de uma simples pesquisa

de mercado.

O uso do Sistema dê Registro de Preços como bem lustificado flos autos se dá

pela necessidade. de.aquisiÇões parceladas e.sob demandâ, de sorte que não e possível inÍerir

qual a,.quantidade de materiais que i sêrão. demandadas em cada. aquisição, aliadas as

vanlagens oferecidas por esse modelo de contratação, quais sejam: maior celeridade nas

contratações; redução da quantidade de licitaÇões; menores preços pelo efeito da economia

de escala. redução de custos com armazenamento e controle de estoque e possibilidade de

dade ELETR ÔNICA,

ate digpositivos legaOS

do Municipio.

., Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a

presênte manibs.tação jurídica tem o escopo de assistir,a autoridade assessorada.no conlrole

intemo da legalidade administrativâ dos etos a serem praticados ou.lá efetivados. Ela envolve.

também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos.

Todavia, vale ressaltar que, a presente análise, não adentrará na exequibilidade dos preços

estimados do objeto a serem contratados através da presente licitaçáo, nem tampouco vai

aferir a correta descrição do objeto, tendo em vista que essa questão, não se mostra tarefa

afeita a este órgão de assessoíamento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

E o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídica.

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade ê

eÍiciência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retÍo mencionado assevera que, ressalvados

úblicos. Desta íorma, ao optar pela utilização do pregâo

a Pregoeira o Íez de forma acertada 
-9 

cóÍ o. objetivo

is já citados e de salvaguardar os interesses economicos

da ata por outros órgãos p
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os Glsos especiÍicados na legislação, as obras, serviÇos, @mpras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõês de pagamento, mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigaçôes.

,i ':.:'
Essa sujêição da necessidade administrativa â legislação, inclusivê, busca

dar efetiviáade.,,aos dispo3itlvos normativos e principiológicos noÍteadqÍes da licitação,

sobretudo, os fixãdos no e{.,3." d..? Le|ide Liçitaçôes e Cont!:-Alos, vejamos:

At7. 30 A licitacão oarantir a observância
do DríncíDlo constilucional da lsonomla, a selecão da
DfoDoste mais vanteiosa Dàra .e, adminl§ttzcão e a

idade

dem
publiçidLde, da prcbidade ;. administntiva; da
vlnculacão ao instru. to convocatório, do
iulqamento obietivo e dos oue lhes são corrctatos.
(gifo nosso)

: i.Dessa forma, .após .{efilll g;,,fodaliOaoe licitatória,, caberá. â Comissão

Permánente de Licitação submeter êÉ minuias do edital e contratos ao crivo da assessoria

jurídica, com a finalidáde de conferir efetividade aos cômandos coRstitucionais. Além do mais,

o própqio eÉtãtuto de Licitação er.Contratos, no parágrafo único do art. 38 da Lei n'.8.666/93,

assim.dispõe: 
....-,..,. :. .: .,, 

n

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contÍatos, acotdos, convênios ou a,íusÍes devem ser

' previamente exafiinadas e aprovadas por assessoría
j u rídlca da Ad m i n istração. "

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulações que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalídade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindÍvel é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma. cô
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A seguir, passa-se à veriÍicação das minutas quanto ao atendi

minutá do Edital:

to dos

requisitos previstos na Lei Complementar 123, de 2006, Lei Complementar 14, de 2014,

conjugados com as regras da Lei no 10.520, de 2002, Decreto n" 10.02412019 e Lei n" 8.666.

de 1993, bem como os demais atos normativos que disciplinam os atos necessários à

instruÇão do processo na fase preparatória do pregáo, sendo certo que cabe a Comissão e

ao Ordenadorde Despesa observartodas as exigências concernentes à fase interna e extema

do procedimento em momento.oportuno, independentemente da manifestação jurídica.

't'
3.í Da aÍuílisê da

A análise da minuta do edital buscou observar se no instrumento convocatório

foram inseridas cláusulas ou condiçõê,§ capâzes de comprometer, restringir ou frustrar

indevidamente o caráter competitivo do certame, nos termos já especiÍicados pelo TCU

quando do julgamento do Acórdão 890/2008 Plenário. Sendo assim, depois de anaiisar a

minuta do edital constatei. que o inslÍumento convocatório não possui cláusulas restritivas à

competição, posto que, como requisito de habilitação, o Edital exige apenas, os documentos

de habilitaÇão previitos nos Artigos 27 e seguintes da Lei Fêderal no 8.666/93, em

consonâneia com a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, velamos: .r,

.:rr. .,::. ... :.,..

NO CERTAME LICITATÓRIO, OS DOCUIIiIENTOS QUE
PODEM SER ÊXTGIDO§..I' QUANTA A..'. HABILI|AçÁO
JURÍDICA, .QUALIFICAçÁo TÉoNICA, QUALIFIàAçÃo
ECONOMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E
PROVA DE CUMPRIMENÍO DO D'SPOSTO /VO INCISO )OO(
t DO ARÍ. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAa ESrÂO

ADSTRITOS AQUELES PREY'SIOS NOS ARTIGOS 27 A 31
DA LEt NO 8.666/1993. ACôRDAO 2056/2008 PLENÁRIO(suwÁRto). : -fr4

{

CONTEMPLADOS NOS A

REFER'OÁ LEI, AC RD TCU 't73112008 PL Rto

Sem delongas, é forçoso concluir que, os requisitos de hâbilitaÉo exigidos no

Edital são adequados e estão em sintonia com a Lei, uma vez que, as exigências habilitatórias

não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além dê não ter sido permitido o

estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restntivas ao caíáter competitivo, de modo

que, as comprovações dos requisitos de habilitaÉo restringiram-se apenas ao necessário

::-

P[fdrôü[üiÀ 
I

ABSIENHÁ-§E DE PREVER, COMO EXIGÊNCIA DE
HAB\L|TAÇÃO, REOUTSTTOS QUE 

'VÂO 
ESIEJA'!'

$
bo{í

.3. DÀ§ REGRA§ E COT{O I à



.\SSESSORIA JT]R]DICA DA COMISSA
LIclTA(rÃo cPL/PÀ,rP

rCUR

I, f

!
ô

para o cumprimento do objeto licitado, consoante disposto no artigo 32, § 10, da tel&:.---
8.666/93.

Em relação as regras fixadas na Lei Complementar no '12312006 e Lei

Complementar 14712014, em especial àquelas que preveem o tratamênto íavorecido,

diferenciado e simpliÍicado para as Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte, nas

contrataçôes públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública Federal,

Estadual e Municipal, embora previsto trâtamento favorecido e diferenciado no que tange a

regularidade fiscsl e direito de pÍeferência, a minuta do edital náo trouxe a previsão específica

com margem de pJefeÍência {.}os termos.d-o que dispôê a.aftla 48, da,Lei Complementar

123106, destinado exclusivamente à participação dê MEs e EPPS. Diante dessa opção, a

PregqeirA .d.ç-ve ,slpliciteir,,,nos âutos a motivação pela qual diingtrü.rnçnto cqnvocatório não

dispõe sobre o assunto, êm conformidade com o disposto no Art.49 da LC no 12312006,

conforme alterações promovidas pela LC no 147t2O14. De todo modo. constatado que o valor

do 'item de contratação' supera o Iimite

deverá a Admin iilração verificar o

Ía a Íeâlização.

ulaçào de cotá

Íi@gQo exclusiva,

até''259o1âo obletop

de

de

voltado àsME/EPP, o que,se encontra vinculado à âquisiçáo de um bem de nature4a divisível,

conforme redação pÍevista no inciso lll do artigo l18 da LC 123106.

A este respeito, embora o primeiro grande entrave consista na forma de aplicação

do benefÍcio, a efêtivaÉo.dessa medida pode se dar tanto por,meio da divisáo de.cada ilem

em d€s cotáS ('rêservada' - de até 25% - e 'principal' - de até 75%), ou:pelá ê§.colhade alguns

itens q.uq, úmados, represeniêm a.tq:257.qt:d9 vqlg{. total estimado dá contiglqCgo, ou ainda

pela combinaÇão das duas regras. Na primeirâ hipótese, o desmembramento de cada item

em cotas disüntas ocasiona, na prática, uma multiplicação - por dois - dos itens originalmente

previstos, podendo redundar,. áinda, na formalização de contratos com erçpJgsas dilerentes,
para a entrega de produtos não necessariamente idênticos - ainda quê similared"- e com

preços. unitários diversos, sen-do essa uma das principq!9 objg,ç,.ges e que poderiglualmente

inviabilizar não apenas a logísüca de entrega dos bens como a própna gestão do§ contratos

advindos do certame.

Outro ponto controverso mas que a própria lêi trás a resposta para soluÉo do

impasse é quando a mesma ME/EPP sagrar-se vencedora das cotas 'reseryada' e 'principal'.

Neste caso, a solução que se afigura mais razoável é aquela contida no Decreto federal no

8.538/'15 (art. 8", § 3"), no sentido de se estabelecer que a contrataÇão deva oconer pelo

menor preço, o que se justifica pela economia de escala alcançável quando uma única

empresa vem a ganhar as duas cotas, totalizando 100% - e não apenas 25% ou 7 íYo - do

quantitativo licitado. Todavia, independêntemente de uma mesma licitante conquistar ou não

as cotas'reservada'e'principal', é de se esperar que os preços unitários oÍertados em cada

cota se moslrem distintos, até mesmo em virtude da drferença no quantitativo colocado em

TN

o-

l't{H. ÍURA NluNlr rPÂr nr I

PrnecuRUCA 
I ,t

Rtrà Rur B,úJos.lri, - C.nr(' - Pii".nnr.tr,Pirui - ó4:4Í! 1)(l - CNPJ: ijô ji.i sll? aÍill-ll - aSt,) :]-r4,1- l i6l - \r\eri.nrrr.uruc..tr ror br



ASSESS()RIA JL]IUIIIC'A DA COIVITSS ot)
LICITAÇÀO CPL/P

h

a,lbncr --.)l- -U

r u

trà

disputa e da competitividade esperada em cada item/lote. A este respeito, vale men

o TCU, em recente decisão1, registrou que "não se verifica na referida Lei (LC no123106) a

impossibilidade de que sejam distintos os preços praticados, para um mesmo produto, pelas

ME e EPP e as empresas que concorrem às cotas destinadas à ampla concorrência, desde

que não ultrapassem o valor de referência deflnido pela administração"-

Passando à segunda hipótese, há que se atentar para a necessidade de um

planejamento mais aprir'norgd,g.. na fase intêma d.^a liciPÉo, gligindo que se avalie o mercado

de empresas fornecedoras na qualidade de ME/EPP, evitando-se que os itens licitados sejam

ao final fracassados, tendo em vistia as limitações - econômico-financeiras, estruturais, de

logística, inerentes ao porte desses êmpreendimenlos aptos a participarem do certame.

Por conseguinte, é ímportante ressaltar que, todo esse esforço legislativo

estabelecendo margem dê pÍefêrência para micro empresários e empr6as de p€queno porte

(MEl, ME e EPP). é uma rêsposta da política pública de fomento ao desenvolvimento

sustentávêl; posto que, esses emprêêndiÍnênto§'respondem, segundo daiioS,divulgados pelo

SEBRAE, por 44,8o/o dos empregos formais brasileiros e, ainda, g9r 27% do PIB brasileiro2

Portanto, as alteraÇões introduzidas pelo legislador, be

ditada.pelâs Cortês deÇgn pêraaonalizaçãodâ
çao

seu objetivo último: o de

ao
em rêsas e

nce

n

o ras e ões blicas sem nct

noÉeadores as licitacões , de modo que a ausência desse tratamento,privilegiado deverá

ser motivada nos autos.

3.2 Do Termo de Referência:

,. Prosseguindo, veriÍiquei que ô proiésso veio instruído com a Solicitaçâo e Termo

de Referência, devida.mente aBrovado pela auloridade compelente, certamente, por contêr

todos os elementos capazes de definir o objeto, de íorma clara, concisa e objetiva, b€m assim

com nível de precisão adequada para caracterizar objeto, preenchendo, assim, as exigências

elencadas no Artigo 3", da Lei no 1O.52O|2OO2. Analisando o processo, observei que o Termo

de Referência tem indicação do objeto de forma a possibilitar a apresentação dê propostas

pelos interessados, há critério de aceitação dos materiais e prazos para o Íornecimento e a

lustificativa para a aquisiÇão do objeto.

l Voto prolerido na sessão de 08/08/18 do Plenário. Acórdáo 181912018. Processo no 0'16.935/20'17-9. Disponível

em https://contas.tcu.oov.brloesouisaJurisprudencia/#/pesouisa/âcordao-comoleto
2 Oe acordo com o Datasebraê, disponivel em .
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O processo licitatório em análise contém o orÇamento dos itens a se licitados

inclusos no próprio Termo de ReÍerência, de sorte que, a inserção do orçamento no TR além

de estar em harmonia com a lurisprudência do TCU, também encontra guarida no artigo 70, §

2o, inciso ll e artigo 40, § 20, inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/c Artigo 30, inciso lll, da Lei no

10.5201O2, considerando que, da leitura dos dispositivos retro mencionados, não se observa,

nenhuma vedação a utilização do orçamento no bojo do Termo de Referência- Todavia

recomendo que a cotâção de preço que serviu de base a licitação, seja realizada de acordo

$

com consulta a cesta de preços aceitáveis como recomendado pelo TCU.

Não há dúvidas, portanto, de que é usual a obtenção dos preços de referência

através do "mito dos três orçamentos", ocore que, esta prática foi deÍinitivamente superada

no âmbito dos órgãos 'de controle, mormente porque na visãó dos tribunais de contas a

Pesquisa de preços balizada âpenas em cotações junto a fornecedores tem grande potencial

para se tornar enviesada, viciada, superestimada, sendo preciso ampliar as fontes de preços

de referência, adotando o que o TCU vem chamando de "cesta de preÇos aceitáveis".

,r ::' A par de tudo já exposto, muito embora se reconheça a

legalidade da pesquisa de preço diretamente com fornecedores, tal

prática está ficando cada vez mais adstrita a situações em que

Administração não tem alternativas a não ser estimar o valor a ser

contratado em pesquisa _estusivamente junto a Íornecedores,

conforme assentado no Acórdão 187512021 do TCU.

No que tange ao criterio de julgamento, o termo de referência e edilal estabelecem

que o jüigaménto e adjuiJicáçâo da licitação será pelo menor preço valor globàl do lote, de

sorte qqg essq opçio está devidaménte JustÍficada pêla Pregoeira, veiamos:. .. .., ..,.

.. ,.. .. l:^^9 ":,:19. *lulsamento.adotado 
será ô MENOR PREÇo

GLOBAL POR LOTE, observadas as exigências conüdas nesle
Edital e seus Anelos quânto às especificaçóes do objeto.
JustiÍiiã-se o'parcelamento da licitação e o seu julgamento por

lote, considerando que, conforme justificado no termo dê
referência, o processo licitatório em tela objetiva a aquisiÉo
parcêlada e sob demanda de materiais para atender as
necessidades das Secretarias, Fundos e Órgâos do Município
de Piracurucâ-Pl. Neste sentido, a licitaçáo por lote é mais
satisfalória do ponto de vista da eÍiciência na aquisição, por dois
motivos principais, o primeiro, por consolidar as entregas a partir

de um único fornecedor vencedor do refeÍido LOTE, gerando
assim maior eficiência na gêstáo contratual, bem como no
processo de êntrega, haja vista que é notório o fato de que ao

sê utilizar de muitos fomecedores para entrêga, aumenta-se a
incidência de atrasos, principalmente diante da inviabilidade
financeira de alguns pedidos que as vezes essenciais, não

t\"
bo
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possuêm o volume comercial necessário a justiÍioqr os custo§ do
licitante com frete e demais despêsas para fornêcir[entq,do
objeto, o que muitas vezes leva a falta de interesse e náo envio
da mercadoria.

1.4 Outro ponto que reÍorça essa questáo está relacionado ao
portê do Município de Piracuruca-Pl que possui uma população
estimada em 27 548 habitântes, aliada ao baixo volumê de
recursos para cuslear a aquisição dos materiais.

'1.5.SomandGse a isso a própÍia regra de mercado, pode ser
obsêrvado portodos, pois êin matériâ de logística de aquisição
dos materiais, quanto maior o volurne de compras, maiores sao
as possibilidades de desconto. Nesse contexto, somente o
julgamento da licitação por menoÍ pre@ poÍ lote é capaz de se
obtêí o desconto progressivo quê êstimula o fornecedor a
ofertar menores preços em face das possibilidades de maior
volume de compras por parte do cliente culminando com a
redução nos preços, inviabilizando do ponto de vista técnico e

posições contida s na Sumula 247
t,l: ,l

intêpretação dada a Súmula 247 do ICU, atÍavés do Acordão 526012011 (1. Câmara),

Ê i

nferir

Íazoabilidãdê ê dâ sconomicidade. No caso concrêto oue se
examina. a adiudicacão por itêns. nos termos defendidos
pela reorosentante. implicaria na necessidade de
publicacão de 4í5 Atas dê Reoistro de Precos dlÍerentês.
com.indubitável cuato administrativo Eara ôua.íormalizacão,
publicaÇão e qerenciamento. A divisão dq..Obiêto em lotes.
na forma rcalizada, deverá resultar na publicacão de apenas
15 Atas de Reoistro dê Precos. conforme informou o
pregoeiro.
7. Assim. e considerando oue os lgto3 são comoostos por
itêns de uma mêsma naturezà,, irão vislumbÍo oualouer
irreqularidade.

Consoante exposto na decisão acima, compartilho do entendimento de que a

análise da licitação deva observar as peculiaridades de cada município, posto que, na licitação

em questão a variêdade de itens e sua estimativa de quantitativo não implica em certeza de

fornecimento, sendo assim, conforme já exaustivamente frisado pela Pregoeira, a aquisição

dos materiais será de forma parcelada e somente ocoÍTerá sob demanda. Somando-se a isso,

pelo porte de compras do Município, a opção de julgamento por lote dêve obsêrvou a

compatibilidâde e a nalureza dos materiais, de sorte que a inserÉo dos materiais no lote se

íez de acordo com a natureza dos itens não inviabilizando a participação de nenhum licitante,

nem tampouco comprometa a obtenÉo de propostas mais vantajosas para a administraÇão

N

nu

6
§o

PfüÁõü[üih 
I .E

No instrumento foi citado ainda que essa opÇão enconlra amparo na melhor
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sob o argumento de eventuais interessados que atuem nesse seguimento de me-rcado não

comercializasse todos os itens do lote.

Antes de finalizar a análise do TR ressalto que a fase interna da licitação sobretudo

no momento da elaboração do Termo de referência, é necessário que o agente público

observe se estão presentes os elementos essenciais tais como: descriÇão do objêto, conÍorme

especiflcações usuais no mercado; planilha de custo financeiro da contratação (a referência

de preÇo e uma estimativa pr,évia) aptia ?,grielIgr a Íormulação e aceitabilidade da proposta

do licitante, considerando que balizar a cotaÇão de preços com os praticados no mercado

assegura a orientaÉo adequada a pregoeira e a equipe de apoio no momento do julgamento

da licitação. Ao analisar o termo insêÍido no processo percebe-se que o instrumento contém

informações básicas para a aquisição parcelada dos materiais de construção, bem como o

quantitativo e especifiçações- de piqdutq.Outro poniô importantê:,se reÍere as condições e

prazos para fomecimento do objeto, as obÍigações das partes. Além disso, embora alicitaçáo

sela processada na forma de registro de pr€ços, analisar a dotaçâo orçamêntffa pelas quais

coriàrão a'despesas constitüi.um re.quisÍttitquê yisa Vermcar previamente.so 9 qrçamento da

pasta comporta a aquisição do objeto.

Purrlo Tríbúnal de Contas da União (TCU) os reqiriÀíos essenàús e que não

podem fâllar no Termo de Rêferência são: lndieâção"do objeto; Justificativa (inotivatÉo) da

"onl3ryP; .F.?eciÍlcação 
do obieto; Requisitos nêcessários para elgcy,qo..do ob.teto;

criê:àô"-,ã-àráàitabilidade da pJoposta; cji!étros de aceitabilidade oo opi.tg 
"ffiiç1ento 

ao

obieto); Esiimatiira de valor da contrata!ão 9,..dotâç?o orÇamentária.e financeira para a

despesa, sendo que nas licitações para registro de preços a dotaçãô orçamentária poderá ser

alocada apênas'no momênto da contratação; Condições de execução (úétoiJos, estratégias

e prazos qe e.{gguÇão e sarantia, se heu-v*er);.-9.bnsaçõês das prrt":,g*y9!lil?§ 
fwrtrataaa

e contratante); Gestão do contrato; Fiscalização do contrato: Condições de pagamento:

Vigência do contrato; Sánçóes contratuais: Condiçóes gerais; Oriamento detaihadô estimado

em planilha com preço unitário e valor global da contrâtação.

Listar os requisitos acima, nesse opinativo tem por Íinalidade orientar a Pregoeira

na análise e reanálise do Termo de Referêncla, de modo que o instrumento depois de

divulgado possa assegurar que os interessados consigam elaborar suas propostas de acordo

com a demanda da administração. Com efeito, ressalto que, conforme determina o Art. 70,

§2o, inciso I e ll da Lei no 8.666/93, tanto o Projeto Básico quanto o Termo de Referência

devem ser aprovados pela autoridade responsável pela contratação, após veriÍicar se esses

instrumentos contém os elementos acima, pois necessários para que os licitantes possam

conhecer os requisitos para execução do objeto e também precificar os serviços que estão

oÍertando.

o\
ç-§!

§

R!.,l{tiBôó.ú. }r9,C{xr. _ pÉ.u$.artidui - r"12.{!(I$ - CNpl íl) j:-1St? 0rr)l-2t -isô)j_r.13-l:dl_§rv\..ti,rcuÍucapilnrhr

PIilÀÕüilüiÀ 
I



PI.FÍITI ]RA ,\1I]NIC]í,ÁI D.

PmecuRUCA ASSÊSSORIA .IT]IIIDtCA I)A COMISS
LlcrrAÇÃo cPUP

lll

i,

No que tange a minuta da Ata de Regisho de Prêços o documento analisado

contém as regras com natureza vinculativa e obrigacional, que gera expectativa de

contrataÇão, onde se registram as descrições do objeto e o-s preÇos, fornecedores, condiçóes

de fornecimento e órgãos participantes, atendendo as disposições do edital e das propostas

vencedoras da licitação.

Em que pese a Administração possa dispensar o instrumento de contrato, vale

ressaltar que, não poilem'sér dispénsàilâs á§ precauçóei fundamentais para resguardar o

interesse públip. Ness,e sêntido, acertadâmente o. edital.trouxe como um de seus anexos a
i,, ,it

minutâ do coÍüato, onde observei que fuam definidas previáente .06: *)veres e

responsabilidades do contratante e dos contralados, nos moldes estatuídos nos incisos do

artigo 55 ê conforme determina o artigo 62, § 21, ambOs da Lei no 8.666/1993, além da minuta

analisada conter os elementos essenciais para acompanhar e fiscalizar a execução do futuro

contrato.

A esse respeito é oportuno frisar que a boa gest€to das compras piblicas, passa

necessariamentê pela regulár f scalização contratual, sendô'êssa conduta fatoressencial para

o sucesso-:,,da aplicação de qualquer política pública. Neste sentido,,a formalizaÉo de um

instrumento proprio facilita o papel desses agentes, mormente por que Gestoi e fisúis devem

atuar êm perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e mdo, a pgrfêita execuÇão

docontratoaÍimdesátiSfazeroip1eres9.'9pq!!.iqg..,.,.,'.'....;*
Atendendo aos comandos fixados no art. 67, § 20, da Lei no 8.666/1993 a

nomeação dos fiscais dé coÀtraüo é essencial para o acompanhamento cotidiano da-,áecuçâo

do qontrato, €bendo-lhe ..verificar o cumprimento. dos,.prazós e..de outras . condiÇões

estab€lecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado, certificando-se de

que está sendo executado o pactuado de modo a assegurarque os materiais sejam fornecidos

3.3 Análise da Minuta da ARP e Contrato.

nos prazos e condições solicitadas.

A par dêssas consideraçóes, é importante salientar que a Minuta do Contrato ora

analisada, previu também as cláusulas essenciais para o pleno exercício da atividade do

gestor e fiscal do contrato, consoante disposto na Lei n'8.666/93, em especial, no que tange

as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas que deÍinem os

direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, tudo em conformidade com os

mandamentos legais previstos nos Artigos 54 e 55, da Lei n'8.666/93.

Em síntese, após analisar as disposições Íixadas nas Minutas, constatêi que as

mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei no
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10.51012002, Lei no 8.666/93 e Lei ComplemenlaÍ no 12312006, em face da ausQ4cia d_e 
.

condições ou requjsitos que possam comprometer ou frustrar a licitude e a competividade do

certame.

Não por outra razão anles de deflagrar a fase externa, recomendo a pregoeira que

amplie ao máximo a publicidade da licitação, aumentando assim, as possibilidades da Gestão

Ivlunicipal contratar com a proposta mais vantalosa, conforme exigido no artigo 40, inciso l, da

Lei no 10.510/2002. Porflm ésalutar destâcartambém que, o extrato do futuro contrato deverá

conteÍ os elementos previstos na lnstruçâo Normativa TCE n" 003/2015, devendo ainda o

presentê proce§so ser cadastrado, tempestivamente, no sistema ticitações web no sítio do

Tribunal de Contâs 'do Estq!1a.do Piauí; confgnller d€termiqa a Resolução ÍCE no O2712016,

com alterações pela lnstrução Normativa n" 0612017 , lnstrução Normativa n' 10/2018 e

' ' Antes de conclui i; e importaÀte esàlar.ecer que;'apoiado nos sábios 
'elBinqmentos

do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as consideraÇões âqui expostas, trata-se de

uma opjSÉo técnbã;'de caráter meramente opinativo, não vinoulandô á AdmiriistrAção ou aos

paÉiqJláres à sua motivação ou conclusôes, salvo se aprovado por ato súbsequente. Já,

então, o, gue subsiste como ato administrativo não é o..pârecer, mas, sim, o ato de sua

Por essa razão este opinativo se atém, tão somente, a questóes relativas à

ao traçar os parâmetros dos bêns/seMços entendidos como necessários, bem como a forma

de execução contratual. De soÍte quê, o presehte exame se limita aos aspectos iurídicos

legalidade das regras Íixadas nas minütas do ediÍal e seusanexos, ressalvando, portanto, que

todo o procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

instrução processual, prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração

aceÍca do merito da presente contratação e da discncionariedadada AdministraÉo Pública

das regras flxadas nesses instrumentos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos,

econômicos, financeiros e aqueles que exüam o exercício da competência e da

discricionariedade administrativa a cargo dos setores competentes da gestão municipaL

Portodo o exposto, após exame das regras e condições fixadas no Edital e minuta

do Contrato, cumpridas as recomendações e maniíestaçóes consignadas nesse opinativo,

não observei regras ou condições que contrarie as disposições contidas no Decreto no

10.02412019, às Leis no 10.51012002, Lei no 8.666/93, e demais nornas e princípios que

regem a matéria. Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino

favoravelmente pelo prosseguimento do certame.

r{

b!.(!
ê.

Pifâêüffitiô{ 
I

.+

lnstrução Normativa n" 02l2O2O e suas alteraçõês posteriores.
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Este e o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e considera

autoridades competentes.

Piracuruca-Pl, '13 de abril de 2023
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